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PROCESSO MSJS/RN nº 119/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023 

1. PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, por sua SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA e critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes para atender à Emenda Parlamentar 41420005/2022, nas 

condições e quantidades especificadas no Anexo I - Termo de Referência, cujo 

procedimento obedecerá à Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente à Lei nº 8.666/1993, 

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus anexos. 

A sessão pública de processamento de Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico  https://www.portaldecompraspublicas.com.br  no dia e hora abaixo 

mencionados e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com auxílio da equipe de apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema eletrônico pela 

autoridade competente. 

Data e hora de início das 

propostas: 

28 de julho de 2023 às 14h00m (horário de 

Brasília) 

Data e hora de término das 

propostas: 

09 de agosto de 2023 às 14h00m (horário de 

Brasília) 

Data de abertura das propostas 

(sessão pública): 

09 de agosto de 2023 às 14h01m (horário de 

Brasília) 

  O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo site 

https://saojoaodosabugi.rn.gov.br e https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 - O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão às disposições da 

Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 

6.376/2017, e com aplicação subsidiaria da Lei nº 8.666/93 e do Decreto Federal nº 

10.024, de 2019.  

2.1.1 - Incide no presente certame as regras da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 

normas complementares e ainda o art. 193, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DO OBJETO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para atender à Emenda Parlamentar 

41420005/2022, conforme exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência 

deste Edital. 

3.1.1 - O valor máximo estimado da contratação é de R$ 149.507,93 (cento e quarenta e 

nove mil, quinhentos e sete reais e noventa e três centavos), ficando os valores unitários 

de cada item constante na Planilha Orçamentária como critério de aceitabilidade de preço 

máximo aceitável. 

mailto:licitacoes.sjs@gmail.com
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://saojoaodosabugi.rn.gov.br/


 

 

Av. Honorio Maciel, 87, Centro, São J. do Sabugi – CEP: 59310-000 

Fone: (84) 3425-2208 – email: licitacoes.sjs@gmail.com 

CNPJ: 08.095.960/0001-94 

 

3.2 - Por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de Preços a(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) só será(ão) exigida(s) na fase de eventual aquisição nos termos do que 

dispõe o § 2º, art. 7º do Decreto nº 7.892/2013: 

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil”. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DO 

CREDENCIAMENTO 

4.1 - Da participação: 

4.1.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos. 

4.1.1.1 - Será admitida na licitação a participação de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte devidamente enquadradas na Lei Complementar nº 123/06. 

4.1.2 - Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de empresas: 

4.1.2.1 - Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente 

suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública municipal, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso 

III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

4.1.2.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 

nº 8.666/1993; 

4.1.2.3 - Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor 

do edital ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do art. 

9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

4.1.2.4 - Que estejam sob processo de falência ou recuperação judicial e 

extrajudicial ou concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

4.1.2.5 - Que estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

4.1.3 - A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema Portal de Compras 

Públicas, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e 

aceita os regulamentos do Sistema relativos ao Pregão Eletrônico e à Dispensa de 

Licitação, quando for o caso; 

4.1.4 - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados, no pregão, por 

seus representantes devidamente credenciados. 

4.1.5 - A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 
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4.1.6 - Os procedimentos de classificação, habilitação, adjudicação e homologação das 

microempresas ou empresas de pequeno porte no certame licitatório, seguirão o disposto 

na Lei Complementar nº 123/2006, devendo ser declarada tal condição para o seu 

credenciamento. 

4.1.6.1 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 

da aplicação das sanções administrativas previstas pela legislação pertinente, 

observado o devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da 

licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

4.2. Dos Pedidos de Esclarecimentos ou Impugnações:  

4.2.1 - Qualquer pessoa, licitante ou não, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão Eletrônico em até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 

para a abertura da sessão pública. 

4.2.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações sobre questões diversas 

ou especificamente sobre questões técnicas e jurídicas que envolvam este Pregão 

Eletrônico deverão ser encaminhados à Pregoeira nas seguintes formas: 

4.2.1.1.1 - Licitantes cadastrados no Portal de Compras Públicas deverão usar 

a(s) aba(s) própria(s) referente ao presente Pregão Eletrônico e constante no 

site https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.2.1.1.2 - Pessoas Físicas ou Jurídicas não cadastradas no Portal de Compras 

Públicas deverão encaminhar por meio do endereço eletrônico 

licitacoes.sjs@gmail.com  mencionando no assunto o número do processo e 

do pregão eletrônico.  

4.2.2 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pela Pregoeira 

até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.  

4.2.2.1 - As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão inseridos nos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado, independentemente de 

cadastro.  

4.2.3 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital, capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designado nova data para a realização do certame 

eletrônico. 

4.2.4 - A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência 

e na minuta de termo de contrato. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 - O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

5.2 - Da apresentação das propostas: 

5.2.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo 
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próprio de que tem pleno conhecimento das exigências de habilitação e demais condições 

da proposta comercial previstas no Edital e seus anexos. 

5.2.1.1 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente 

restrições na documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista deverá declarar, no campo próprio, que conhece às demais exigências 

da habilitação. 

5.2.2 - O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento às 

exigências previstas neste edital, sendo consideradas tacitamente conhecidas pelo 

proponente.  

5.2.2.1 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

5.2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo 

substituí-la ou retirá-la até a abertura da sessão. 

5.2.4 - As propostas deverão apresentar preço unitário e total por item e por lote, sendo 

vedada imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem 

apenas um preço, bem como apresentar marca e modelo, sob pena de desclassificação. 

5.2.4.1 - O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade 

exigida, por item, não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do item 

ou do objeto, quando for o caso. 

5.2.4.2 - Na proposta de cada fornecedor participante, deverão ser informados 

elementos mínimos para perfeita identificação do produto ofertado, no tocante à 

marca e ao modelo, em campo próprio do sistema. Neste caso, quando do 

preenchimento da proposta no portal de compras pelo fornecedor, no campo 

marca deve ser informado o nome do fabricante do objeto.  

5.2.4.3 - Referências genéricas que possam comprometer a perfeita identificação 

do produto ofertado, notadamente a falta de delimitação precisa da marca e do 

modelo, implicarão a desclassificação da proposta. 

5.2.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 

poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 

proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

5.3. Da classificação das propostas:  

5.3.1 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

5.3.1.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.1.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5.3.1.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.2 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.3.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Da Etapa de Lances:  

5.4.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.4.1.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

5.4.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.4.3 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4.4 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.4.5 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.4.6 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.4.6.1 - Em pregão eletrônico com mais de 200 (duzentos) itens, a etapa de 

lances, a critério da Pregoeira poderá ser realizada em dias sucessivos.  

5.4.6.1.1 - Havendo a suspensão da etapa de lances a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

5.4.7 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.4.8 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.4.9 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.4.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.4.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.4.12 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 
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5.4.13 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.4.14 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

5.4.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.4.16 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/2015. 

5.4.17 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.4.18 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.4.19 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.4.20 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.4.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.4.22 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate, 

quando oportuno, será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

5.4.22.1 - no país; 

5.4.22.2 - por empresas brasileiras; 

5.4.22.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.4.22.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.4.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
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5.4.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

5.4.24.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.4.24.2 - A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.4.25 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação: 

6.1.1 - A será realizada aos seguintes cadastros: 

6.1.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

6.1.1.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

6.1.1.3 - Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.  

6.1.2 - Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

6.1.4 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

6.1.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.1.6 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio da análise dos documentos apresentados em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme legislação vigente.  
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6.1.6.1 - É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação comprobatória e atualizada.  

6.1.6.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, aplicado subsidiariamente ao 

presente Pregão.  

6.1.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato físico ou por e-mail no prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, sob pena de inabilitação.  

6.1.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

6.1.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos, exceto por erro de digitação. 

6.1.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.1.11 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

6.2 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.2.1 - Habilitação Jurídica:  

6.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.2.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

6.2.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência;  

6.2.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

6.2.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
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6.2.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização;  

6.2.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.2.2 - Regularidade fiscal e trabalhista:  

6.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

6.2.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.2.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.2.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.2.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

6.2.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.2.2.6.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da Lei.  

6.2.2.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação.  

6.2.2.8 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, estará dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

6.2.2.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

6.2.2.10 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação.  

6.2.2.11 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização.  

6.22.11.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa.  

6.22.11.2 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação.  

6.22.11.3 - Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

6.2.2.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

6.2.2.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

6.2.2.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

6.2.2.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

6.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira:  

6.2.3.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto 

na própria certidão, ou, na omissão desta expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, 

contados da data da sua apresentação;  

6.2.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

6.2.3.2.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade;  

6.2.3.2.2 - As empresas constituídas a menos de 1 ano deverão apresentar cópia 

do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 

6.2.3.2.3 - No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, 

não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício social. 
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6.2.3.3 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice(s) de 

Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais 

a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de 

seu balanço patrimonial. 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total . 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = Ativo Circulante. 

         Passivo Circulante 

 

6.2.3.3.1 - O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em 

qualquer índice deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

6.2.3.3.1.1 - A exigência contida no subitem anterior só será obrigatória 

quando se tratar de itens para entregas futuras, nos termos do artigo 31, § 2°, 

da Lei n° 8.666, de 1993.  

6.2.4 - Qualificação Técnica:  

6.2.4.1 - Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante 

executa ou executou contratos em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação; 

6.2.4.1.1 - O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) 

se referir aos serviços prestados ou compras, no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária e em relação ao objeto do presente certame.  

6.2.5 - Documentos Complementares:  

6.2.5.1 - Declaração subscrita por representante legal e em modelo da própria licitante, 

atestando que: 

6.2.5.1.1 - se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

6.2.5.1.2 - inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei; 

6.2.5.1.3 - cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos 

da legislação em vigor. 

6.2.5.2 - Declaração subscrita por representante legal da licitante e em modelo da própria 

licitante afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz 

seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 

nº 12.846/ 2013. 
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6.2.5.3 - Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal e em modelo próprio, declarando seu enquadramento 

nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.2.5.4 - Além das declarações exigidas nos itens 6.2.5.2 e 6.2.5.3, a comprovação da 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha 

as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá ser realizada 

da seguinte forma:  

6.2.5.4.1 - Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 

Junta Comercial competente;  

6.2.5.4.2 -  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato 

de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

6.2.5.4.3 - Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

6.2.5.5 - Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a 

ceder, por ocasião da celebração do contrato, os direitos autorais sobre os estudos que 

vierem a ser apresentados pela contratada, podendo ser utilizados total ou parcialmente 

pela Administração Direta e Indireta do Município de São João do Sabugi, de acordo com 

sua oportunidade e conveniência, para a formulação de editais, contratos e quaisquer 

outros documentos pertinentes ao objeto da Licitação. 

6.2.5.5.1 - O item acima só será exigido quando o objeto da licitação resultar em 

estudos, relatórios ou produtos.  

6.2.5.5.6 - Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a 

celebrar, por ocasião da assinatura do contrato, se necessário, acordo de confidencialidade 

em relação a todas as informações disponibilizadas pelo Município de São João do Sabugi 

durante a execução contratual, excetuando-se aquelas de natureza pública. 

6.2.5.5.6.1 - A declaração de confidencialidade não exclui a responsabilidade da 

contratada de noticiar fatos ilícitos dos quais tenha conhecimento em razão da 

execução contratual.  

 

7. DOS RECURSOS   
7.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

7.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

7.2.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
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7.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

7.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

7.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

7.5 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

7.5.1 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

7.5.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  

7.5.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

7.5.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

8.1 - Da Adjudicação e Homologação: 

8.1.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, nos termos do art. 46 do Decreto nº 

10.024, de 2019. 

8.1.2 - Após a fase recursal, o objeto da licitação será adjudicado pela autoridade 

competente que, no mesmo ato, constatada a regularidade dos atos praticados, 

homologará o procedimento licitatório, nos termos do art. 45 do Decreto nº 10.024, de 

2019. 

8.2 - Da Ata de Registro de Preços:  

8.2.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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8.2.1.1 - Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.2.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento  

8.2.2.1 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito.  

8.2.2.2 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar a ata de registro de preços. 

8.2.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

8.2.4 - Será incluído na ata, quando for o caso, sob a forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.5 - A(s) Ata(s) de Registro de Preços será(ão) gerenciada(s) pela Secretaria Municipal 

de Obras Públicas, Infraestrutura e Trânsito.  

8.2.5.1 - A autorização para adesão a Ata de Registro de Preços, por parte do Órgão 

Gerenciador, nos termos do art. 13º do Decreto nº 6.376, de 2017, que disciplina: 

Art. 13º - A Ata de Registro de Preços do Município de São João 

do Sabugi poderá ser utilizada, durante a sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não 

tenha participado do certame licitatório para a sua formação, 

desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação. 

§ 1º A unidade da Administração Pública interessada, mediante 

consulta prévia, solicitará, junto ao setor gerenciador do SRP, 

autorização para uso da Ata de Registro de Preços nos termos do 

caput e, conseqüentemente, indicação dos possíveis fornecedores 

e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 
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§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços do Município de São João do Sabugi, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que tal fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas, anteriormente. 

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 

por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

8.2.5.1.1 - A autorização, por parte do Órgão Gerenciador, para a adesão a Ata 

de Registro de Preços, na forma do art. 13º acima transcrito, será 

condicionada a autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

 

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
9.1 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, 

o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

9.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

9.1.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

9.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

9.2.1 - a referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993;  

9.2.2 - a contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos;  

9.2.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

9.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses podendo ser prorrogado conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, observando as regras do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93.  

9.3.1 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato.  
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9.4 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, mesmo já tendo assinado a ata 

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o referido contrato. 

 

10. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFRÊNCIA 

10.1 - Faz parte do presente Edital às obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo 

I), independentemente de transcrição: 

10.1.1 - Do Reajustamento em sentido geral; 

10.1.2 - Do recebimento do objeto e da fiscalização; 

10.1.3 - Das obrigações da Contratante e da Contratada, e  

10.1.4 - Do pagamento.  

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA APLICAÇÃO DO ART. 7º DA 

LEI Nº 10.520/2002 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

11.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

11.1.2 - não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

11.1.3 - apresentar documentação falsa;  

11.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

11.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.6 - não mantiver a proposta;  

11.1.7 - cometer fraude fiscal, e 

11.1.8 - comportar-se de modo inidôneo.  

11.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

11.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.4 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

11.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

11.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
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11.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; que estejam concordatárias ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;   

11.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos; 

11.4.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

11.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

11.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

11.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município  poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

11.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784/1999.  

11.11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.12 - Da aplicação do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

11.12.1 - As licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito da administração 

municipal, é obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das 

sanções cabíveis quando da ocorrência das seguintes condutas: 

I - deixar de entregar documentação exigida para o certame;  

II - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

III - apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

IV - ensejar o retardamento da execução do certame; 

mailto:licitacoes.sjs@gmail.com


 

 

Av. Honorio Maciel, 87, Centro, São J. do Sabugi – CEP: 59310-000 

Fone: (84) 3425-2208 – email: licitacoes.sjs@gmail.com 

CNPJ: 08.095.960/0001-94 

 

V - não manter a proposta; 

VI - falhar ou fraudar na execução do contrato;  

VII - comportar-se de maneira inidônea; ou  

VIII - cometer fraude fiscal.  

11.12.2 - Considera-se o “retardamento na execução do certame” qualquer ação ou 

omissão do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de 

indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de 

registro de preços.  

11.12.3 - Considera-se “não manter a proposta” a ausência de envio da mesma, o envio 

de proposta em desconformidade com as exigências estabelecidas em edital, a recusa do 

envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 

esteja fundamentada a demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 

a impossibilidade de seu cumprimento.  

11.12.4 - Considera-se “falhar na execução contratual” o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pelo contratado devidamente prevista no instrumento 

convocatório e seus anexos, e que tenha concorrido para rescisão contratual.  

11.12.5 - Considera-se “fraudar na execução contratual” a prática de qualquer ato doloso 

destinado a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 

Administração Pública, assim definidos nos termos das leis vigentes.  

11.12.6 - Considera-se “comportar-se de maneira inidônea” a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar 

informações falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que 

contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações.  

11.13 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame:  

11.13.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Municpipio 

pelo período de 2 (dois) meses.  

11.14 - Não celebrar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta:  

11.14.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município 

pelo período de 4 (quatro) meses. 

11.15 - Apresentação de documentação falsa:  

11.15.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município 

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.  

11.16 - Ensejar o retardamento da execução do certame:  

11.16.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município 

pelo período de 4 (quatro) meses.  

11.17 - Não manter a proposta:  

11.17.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município 

pelo período de 4 (quatro) meses.  

11.18 - Falhar na execução do contrato:  

11.18.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  

pelo período de 12 (doze) meses. 
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11.19 - Fraudar na execução do contrato: 

11.19.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  

pelo período de 30 (trinta) meses.  

11.20 - Comportar-se de modo inidôneo:  

11.20.1 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.  

11.21 - Cometer fraude fiscal:  

11.21 - Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo 

período de 40 (quarenta) meses.  

11.22 - Quando a ação ou omissão do licitante, contratante ou contratado ensejar o 

enquadramento da conduta em tipos distintos, a somatória das penalidades não excederão 

o limite estabelecido de 5 (cinco) anos.  

11.23 - Na apuração dos fatos de que trata a presente norma, a Administração atuará com 

base no princípio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante, contratante e contratado a 

ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova 

necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.  

11.23.1 - A Administração deverá formar sua convicção com base na 

demonstração dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, 

promover diligências para a apuração da veracidade dos documentos e 

informações apresentadas na defesa.  

11.23.2 - A aplicação das penalidades previstas no art. 7º da lei 10.520/2002 não 

exclui a possibilidade de outras sanções previstas em lei ou outros instrumentos 

legais. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no link: 

https://saojoaodosabugi.rn.gov.br/   

12.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

12.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

12.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação nos termos dos arts. 8º, inciso 

XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019, sendo permitida a inclusão 

de documento ausente comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela 

Pregoeira, conforme preconiza o Acórdão 1211/2021 - Plenário. 

12.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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12.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

12.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

12.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

12.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

12.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://saojoaodosabugi.rn.gov.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido de forma 

presencial na sede da Prefeitura na qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

12.12 -  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.2 - ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços, e 

12.12.3 - ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 

São João do Sabugi/RN, 25 de julho de 2023. 

 

 

  

 

KAMILA DE SOUZA MORAIS 

Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO MSJS/RN nº 119/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender à Emenda Parlamentar 

nº 41420005/2022. 

1.2 - A contratação dos serviços será realizada conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 24.000 BTUS 

uni 7 2.962,74 20.739,18 

2 NOTEBOOK EDUCACIONAL - 

EDUCACAO CONECTADA 

uni 7 3.957,15 27.700,05 

3 PROJETOR INTERATIVO - 

EDUCACAO CONECTADA 

uni 9 6.120,73 55.086,57 

4 MESA DE FUTEBOL DE BOTAO uni 2 478,99 957,98 

5 MESA DE TOTO  uni 2 1.394,46 2.788,92 

6 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 

MAGNETICO - QB2 (PROINFANCIA) 

uni 8 536,00 4.288,00 

7 QUADRO MURAL EM FELTRO - QM 

(PROINFANCIA) 

uni 2 2.583,38 8.382,76 

8 BATEDEIRA PLANETARIA - 5 

LITROS 

uni 1 2.397,10 2.397,10 

9 BATEDEIRA PLANETARIA - 20 

LITROS 

uni 1 5.279,42 5.279,42 

10 BEBEDOURO ELETRICO 

ACESSIVEL - LINHA DOMESTICA 

uni 1 1.848,55 1.848,55 

11 ESPREMEDOR DE FRUTAS 

CITRICAS - LINHA COMERCIAL 

uni 1 292,82 292,82 

12 FOGAO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS uni 1 7.207,25 7.207,25 

13 FREEZER VERTICAL 500L - LINHA 

COMERCIAL 

uni 1 7.265,18 7.265,18 

14 LIQUIDIFICADOR SEMI-

INDUSTRIAL 2 LITROS 

uni 1 961,90 961,90 

15 PROCESSADOR DE ALIMENTOS / 

CENTRIFUGA (DOMESTICO) 

uni 1 767,00 767,00 

16 REFRIGERADOR TIPO DOMESTICO 

FROST FREE DE 410L - LINHA 

DOMESTICA 

uni 1 3.132,72 3.132,72 

17 REFRIGERADOR VERTICAL EM 

INOX - 4 PORTAS 1.000L - LINHA 

COMERCIAL 

uni 1 8.447,43 8.447,43 
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1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 149.507,93 (cento e quarenta e 

nove mil, quinhentos e sete reais e noventa e três centavos), ficando os valores unitários 

de cada item acima, como critério de aceitabilidade de preço máximo aceitável. 

1.4. ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES DOS ITENS: 

AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE TOTAL DE REFRIGERAÇÃO 

24.000 BTU’S:  

 MODELO SPLIT HIGH WALL 

 TIPO DE CICLO FRIO 

 COR BRANCA 

 ENCE E SELO PROCEL - TIPO NO MÍNIMO A 

 FILTRO DE AR ANTI-BACTÉRIA 

 VAZÃO DE AR DE NO MÍNIMO 1000 M³/H 

 COM CONTROLE REMOTO 

 TERMOSTATO DIGITAL 

 COM AS FUNÇÕES SLEEP E SWING 

 VOLTAGEM 220 V 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 TODOS OS MODELOS DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS SEGUINTES 

PORTARIAS:  

A) PORTARIA/INMETRO Nº 14, DE 24 DE JANEIRO DE 2006 - 

ETIQUETAGEM COMPULSÓRIA DE CONDICIONADORES DE AR, DE 

USO DOMÉSTICO ATE 36.000 BTU/H; 

B) PORTARIA/INMETRO Nº 215, DE 23 DE JULHO DE 2009 - 

ETIQUETAGEM COMPULSÓRIA DE CONDICIONADORES DE AR ATÉ 

60.000 BTU/HS; 

C) PORTARIA/INMETRO Nº 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2011 - 

ETIQUETAGEM COMPULSÓRIA DE CONDICIONADORES DE AR ATÉ 

60.000 BTU/H. 

 A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

(FOLDERS, ENCARTES, MANUAIS, ETC.), A SER ENTREGUE NA FASE 

DE HABILITAÇÃO, EM QUE CONSTEM, EXPLICITAMENTE, AS 

CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS NAS ESPECIFICAÇÕES;  

 TODOS OS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DEVERÃO 

ACOMPANHAR O MANUAL DE INSTRUÇÕES PARA USO, 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

PROJETOR INTERATIVO - EDUCAÇÃO CONECTADA:  

 PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 2.0 GHZ  

 2MB DE CACHE 

 DEVERÁ POSSUIR INSTRUÇÕES DO PADRÃO SSE4 OU SUPERIOR  
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 O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR SOLUÇÃO DE RESFRIAMENTO 

COMPATÍVEL COM AS CARACTERÍSTICAS DO FABRICANTE DO 

PROCESSADOR 

 MEMÓRIA RAM COM NO MÍNIMO 4 GB (QUATRO GIGABYTES), 

PADRÃO DDR3 OU SUPERIOR 

 ARMAZENAMENTO EM SSD (SOLID-STATE STORAGE DEVICE) 

 CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 GB 

 TECLADO ALFANUMÉRICO, PADRÃO QWERTY, COM ACENTUAÇÃO 

E CARACTERES EM PORTUGUÊS DO BRASIL, INCLUINDO A TECLA DE 

\"Ç\", PADRÃO DO TECLADO: ABNT2, TECLAS COM IDENTIFICADOR 

BRAILLE EM ALTO-RELEVO  

 POSSUIR AJUSTE DE INCLINAÇÃO, INTEGRADO AO GABINETE. 

 

NOTEBOOK EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO CONECTADA:  

 NOTEBOOK EDUCACIONAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

MEMÓRIA RAM DE PELO MENOS 8 GIGABYTES DIVIDIDOS EM DOIS 

SLOTS DE PADRÃO DDR3 OU SUPERIOR 

 MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO ROM  

 HD DE NO MÍNIMO 500 GIGABYTES COM ROTAÇÃO DE 5400 RPM 

 PLACA MÃE COM ARQUITETURA DE BARRAMENTO PCI COM 64 BITS 

OU SUPERIOR 

 PROCESSADOR COM SUPORTE MÍNIMO DE INSTRUÇÕES SSE4.1 OU 

SUPERIOR COM FABRICAÇÃO VIGENTE EM LINHA DE PRODUÇÃO 

 TELA DE LCD OU LED COM TAMANHO MÍNIMO DE 14 POLEGADAS 

RETROILUMINADA, COM CAPACIDADE DE CONECTIVIDADE WI-FI E 

COM CABO DE DADOS  

 DEMAIS ITENS ESTÃO ESPECIFICADOS NO CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA EDUCAÇÃO CONECTADA. 

 

MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO  

 COM PÉS EM TUBO DE AÇO DOBRÁVEIS E PINTURA ELETROSTÁTICA 

EPÓXI  

 POSSUI BORDAS REVESTIDAS EM PLÁSTICO FLEXÍVEL PARA 

PROTEÇÃO DOS BOTÕES  

 CAMPO COM 15 MM DE ESPESSURA COM PINTURA EM UV  

 POSSUI FAIXAS NO CAMPO EM DOIS TONS DE VERDE EM ESTILO 

EUROPEU  

 INFORMAÇÕES TÉCNICAS: MATERIAL AGLOMERADO DE 15 MM COM 

BORDAS EM PLÁSTICO FLEXÍVEL  

 ATÉ 2 JOGADORES  

 PÉS DOBRÁVEIS 

 PESO APROX DO PRODUTO 13 KG. PESO APROX DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM 15 KG 

 DIMENSÕES APROX PRODUTO (L X C): 122 X 82 CM 
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 DIMENSÕES APROX DA EMBALAGEM (L X A X P): 122 X 82 X 5 CM  

 DESMONTÁVEL 

 ITENS INCLUSOS: 1 MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO. 

 

MESA DE TOTÓ / PEBOLIM: 

 TAMANHO OFICIAL 

 ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA 

 FERRAGEM EMBUTIDA 

 BONECOS DE ALUMÍNIO FUNDIDO E FERROS OCOS 

 COM NO MÍNIMO 3 BOLINHAS.  

 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - (QB2) (PRÉ-ESCOLA):  

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA 

 VERTICAL OU HORIZONTAL COM MOLDURA FLIP (ABERTURA 

FRONTAL) EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO 

 VISTA DE 36 20X19MM PROFUNDIDADE PRÓPRIA PARA FACILITAR 

TROCAS DO CONTEÚDO INTERNO 

 FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM EUCATEX, 10MM 

 DIMENSÕES (A X L): 120 CM X 300 CM. 

 

QUADRO MURAL DE FELTRO - (QM) (CRECHES I, II, III E PRÉ-ESCOLA): 

 QUADRO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL 

FOSCO, FRISADO,  

 VISTA DE 20 X 19MM PROFUNDIDADE;  

 FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM EUCATEX, 10MM  

 E ACABAMENTO EM FELTRO VERDE. DIMENSOES (A X L): 120 CM X 

90 CM. 

 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5L - (BT1):  

 BATEDEIRA PLANETÁRIA DE APLICAÇÃO SEMI-INDUSTRIAL  

 COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS 

 FABRICADA EM CONFORMIDADE COM A NORMA 

REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

 DIMENSÕES E TOLERÂNCIA (L X P X A): 240MM X 350MM X 420MM. 

TOLERÂNCIA +/- 15%  

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS  

 ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, COM FINO 

ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI  

 CUBA EM AÇO INOX 

 CABECOTE BASCULANTE COM TRAVE PARA FACILITAR A REMOÇÃO 

DA CUBA PARA HIGIENIZAÇÃO 

 SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS  
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 COM QUATRO NÍVEIS DE VELOCIDADE  

 MOVIMENTO PLANETÁRIO 

 SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA COM POLIA 

VARIADORA  

 COM BATEDOR PARA MASSAS LEVES, MASSAS PESADAS E BATEDOR 

GLOBO  

 CHAVE LIGA / DESLIGA E CHAVE SELETORA DE VELOCIDADE 

 MANIPULA TRAVA / DESTRAVA 

ACESSORIOS INCLUSOS  

 1 TACHO EM AÇO INOX COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS  

 1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES 

 1 BATEDOR PLANO PARA MASSAS PESADAS  

 1 BATEDOR GLOBO PARA CLARAS, ETC.  

 FREQUENCIA: 50/60HZ 

 POTENCIA: 500 WATS. VOLTAGEM: 220V (MONOFASICA)  

MATERIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS  

 AS MATERIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICACAO DO PRODUTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TECNICAS ESPECIFICAS PARA CADA 

MATERIAL 

 CORPO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM PINTURA EM EPOXI  

 CUBA EM AÇO INOX AISI 304  

 O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 

REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

 

BATEDEIRA PLANETARIA 20L - (BT2):  

 BATEDEIRA PLANETARIA INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE PARA 20 

LITROS  

 FABRICADA EM CONFORMIDADE COM A NORMA 

REGULAMENTADORA DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

NR 12 - SEGURANCA NO TRABALHO EM MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  

 DIMENSOES E TOLERANCIA (A X C X L): 764MM X 517MM X 374MM. 

TOLERANCIA: +/- 15% 

CARACTERISTICAS CONSTRUTIVAS  

 ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, COM FINO 

ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI  

 CUBA EM AÇO INOX  

 SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS 

 COM TRES NIVEIS DE VELOCIDADE  

 SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA COM POLIA 

VARIADORA  

 COM BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, BATEDOR GLOBO E 

ESCORREGADOR PARA INGREDIENTES 
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 GRADE DE SEGURANCA QUE DESLIGA A MAQUINA AO SER 

LEVANTADA.  

 PROTETOR DE RECIPIENTE QUE PROPORCIONA SEGURANCA 

OPERACIONAL  

 TEMPORIZADOR DE 15 MINUTOS  

 PROTECAO E VELOCIDADE INICIAL “ANTIPLASH” 

ACESSORIOS INCLUSOS  

 VOLTAGEM (V): 230/60/1   

 MOTOR: ½ HP 

 DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIACAO, PLUGUE E 

CONECTORES ELETRICOS COMPATIVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERACAO 

 CORDAO DE ALIMENTACAO (RABICHO)  

 CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICACAO DA VOLTAGEM 

MATERIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS  

 AS MATERIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICACAO DO PRODUTO 

DEVEM ATENDER AS NORMAS TECNICAS ESPECIFICAS PARA CADA 

MATERIAL   

 CORPO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM PINTURA EM EPOXI  

 CUBA EM AÇO INOX AISI 304 

 O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 

REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

 

BEBEDOURO ELETRICO ACESSIVEL:  

 BEBEDOURO ELETRICO  

 TIPO PRESSAO  

 ACESSIVEL PARA FIXACAO EM PAREDE 

 COM SISTEMA DE FILTRAGEM QUE INCLUA RETENCAO DE 

PARTICULAS (PIII) E REDUCAO DE CLORO (CI)  

 DIMENSOES E CAPACIDADE APROX (A X L X P): 625MM X 465MM X 

490MM 

 FORNECIMENTO MINIMO DE AGUA GELADA: 6 L / H  

 PIA EM AÇO INOX POLIDO 

 GABINETE EM AÇO INOX OU CHAPA ELETROZINCADA 

 TORNEIRAS EM LATAO CROMADO DE FACIL E SUAVE 

ACIONAMENTO  

 ACIONAMENTO ELETRICO MEDIANTE BOTOES INDEPENDENTES 

PARA AGUA GELADA E NATURAL 

 IDENTIFICACAO DOS BOTOES, COM INDICACAO EM TEXTO E PARA 

LEITURA TATIL (BRAILLE) 

 DUAS TORNEIRAS EM HASTE PARA COPO, COM JATO REGULAVEL 

 BEBEDOURO SEM TORNEIRA TIPO JATO PARA BOCA 

 RESERVATORIO DE AGUA EM AÇO INOX AISI 304  
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 SERPENTINA EXTERNA COM ISOLAMENTO TERMICO 

 PREVISOES PARA LIMPEZA, HIGIENIZACAO E DRENO  

 MANGUEIRAS ATOXICAS  

 BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM TERMOSTATO PARA 

CONTROLE AUTOMATICO DA TEMPERATURA DA AGUA  

 GAS REFRIGERANTE R600A OU R134A  

 DRENO PARA LIMPEZA DA CUBA  

 RALO SIFONADO QUE BARRA O MAU CHEIRO PROVENIENTE DO 

ESGOTO  

 NAO POSSUIR CANTOS VIVOS, ARESTAS OU QUAISQUER OUTRAS 

SALIENCIAS CORTANTES OU PERFURANTES DE MODO A NAO 

CAUSAR ACIDENTES  

 A CUBA, AS TORNEIRAS E O(S) FILTRO(S) DEVEM FAZER PARTE 

INTEGRANTE DO EQUIPAMENTO, NAO PODENDO CONSIDERA-LAS 

COMO ITENS ADICIONAIS.  

 DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIACAO, PLUGUE E 

CONECTORES ELETRICOS COMPATIVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERACAO  

 VOLTAGEM: 220V  

 CORDAO DE ALIMENTACAO (RABICHO)  

 CERTIFICADO PELO INMETRO 

 GARANTIA MINIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 

DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

 

ESPREMEDOR AUTOMATICO DE FRUTAS CITRICAS 

COMERCIAL: 

 COM COPO COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA  

 UM COADOR / PENEIRA E DOIS CONES DE EXTRACAO (CASTANHA / 

CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES, PARA LARANJA E 

LIMAO 

 DIMENSOES E CAPACIDADE (A X D / L) APROX: 330MM X 300MM 

 CAPACIDADE VOLUMETRICA MINIMA: 1 LITRO 

 CARACTERISTICAS: GABINETE (CORPO) FABRICADO EM AÇO INOX. 

COPO SUPERIOR, EM AÇO INOX OU ALUMINIO, DESMONTAVEL COM 

BICA. COPO COLETOR (JARRA), TAMPA E PENEIRA FABRICADOS EM 

AÇO INOX, ALUMINIO OU PLASTICO. JOGO DE CONES DE EXTRACAO 

(CARAMBOLA / CASTANHA) EM POLIESTIRENO. MOTOR DE, NO 

MINIMO, 1/4 HP. BASE ANTIDERRAPANTE. DIMENSIONAMENTO DA 

FIACAO, PLUGUE E CONECTORES ELETRICOS COMPATIVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERACAO.  

 VOLTAGEM: 220V 

 CORDAO DE ALIMENTACAO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICACAO DA VOLTAGEM 
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 CORDAO DE ALIMENTACAO COM 1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO 

MINIMO 

 GARANTIA: MINIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 

DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO 

 O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTENCIA 

TECNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTWNCIA, 

DURANTE O PERIODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 

DEFEITO. 

 

FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM QUEIMADORES DUPLOS 

E FORNO DE CAMARA COM BANHO MARIA ACOPLADOS - 

(FG1): 

 FOGAO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 BOCAS COM FORNO E 

TORNEIRAS DE CONTROLE EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM 

TUBO DE ALIMENTACAO (GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP 

(GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO) OU GAS NATURAL, E COM 

QUEIMADORES DOTADOS DE DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE 

CHAMA”.  

 O TAMANHO DAS BOCAS SERA DE 30 X 30CM E 3 QUEIMADORES 

SIMPLES SENDO 3 QUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO 

MARIA E C/ FORNO  

 4 PES EM PERFIL “L” DE AÇO INOX E SAPATAS REGULAVEIS 

CONSTITUIDAS DE BASE METALICA E PONTEIRA MACICA DE 

MATERIAL POLIMERICO, FIXADAS DE MODO QUE O EQUIPAMENTO 

FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 MM DO PISO.  

 DIMENSOES APROX (AXLXP): 83 X 107 X 84CM  

 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 500L:  

 FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM CAPACIDADE MINIMA DE 500 

LITROS, COM SISTEMA FROST FREE (DEGELO AUTOMATICO)  

 TEMPERATURA DE OPERACAO: ENTRE 0°C E +7°C  

 DIMENSOES BASICAS (DIMENSAO CONDICIONADA AO PROJETO DE 

ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO DISPONIVEL 

PARA A INSTALACAO DO EQUIPAMENTO) E CAPACIDADE: 500 

LITROS 

 CARACTERISTICAS: CONGELADOR (FREEZER) VERTICAL EM AÇO 

INOX COM SISTEMA DE DEGELO “FROST FREE” (QUE NAO PRECISA 

DESCONGELAMENTO), O GABINETE É DO TIPO MONOBLOCO 2, COM 

2 PORTAS (SUPERIOR E INFERIOR), E REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX. TEMPERATURA DE OPERACAO 

PARA CONGELAMENTO DE ALIMENTOS, NO MINIMO, ENTRE -16°C E 

-24°C.  

 GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79 MM) 
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 ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO 

 PES FIXOS EM MATERIAL METALICO E MACICO COM 

REVESTIMENTO DE BORRACHA RESISTENTE   

 PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM 

CHAPA 22 (0,79 MM)  

 ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM 

ESPESSURA MINIMA DE 45 MM E DENSIDADE MINIMA DE 36 KG/M3. 

VEDACAO HERMETICA EM TODO O PERIMETRO DAS PORTAS, 

CONSTITUIDA DE GAXETA MAGNETICA SANFONADA 

 PUXADORES, TRINCOS E DOBRADICAS EM AÇO INOX.  

 TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMATICO, OU SISTEMA DE IMA 

RESISTENTE AO PESO DA PORTA  

 BARREIRA TERMICA EM TODO O PERIMETRO DOS BATENTES DAS 

PORTAS PARA EVITAR A CONDENSACAO, CONSTITUIDA DE 

RESISTENCIA ELETRICA DE BAIXA POTENCIA, INTERCAMBIAVEL 

 SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE 

TERMOSTATO REGULAVEL, DOTADO DE TERMOMETRO DIGITAL, 

COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FACIL ACESSO  

 SISTEMA DE REFRIGERACAO COM UNIDADE COMPRESSORA 

SELADA  

 COMPRESSOR HERMETICO DE, NO MINIMO, 1/3 HP, MONOFASICO 127 

V OU 220 V (CONFORME TENSAO LOCAL)  

 TEMPORIZADOR PARA DEGELO, DOTADO DE COMPRESSOR 

HERMETICO MONOFASICO DE 127 V OU 220 V (CONFORME TENSAO 

LOCAL), COM SISTEMA DE AR FORCADO E DEGELO AUTOMATICO 

(SISTEMA“FROST-FREE”) 

 O COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA PARTE SUPERIOR DO 

EQUIPAMENTO  

 GAS REFRIGERANTE R600A, R134A OU R290.  

 QUATRO PRATELEIRAS REMOVIVEIS EM GRADE DE AÇO INOX, 

PERFIL DE SECAO CIRCULAR COM DIAMETRO DE 1/4”  

 DISTANCIA MAXIMA DE 25 MM ENTRE ARAMES 

 AS PAREDES INTERNAS DO GABINETE DEVEM SER DOTADAS DE 

DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE POSSIBILITEM O AJUSTE DE 

ALTURA DAS PRATELEIRAS A CADA 70 MM (+/- 10 MM) 

 PISO INTERNO DO GABINETE REVESTIDO EM AÇO INOX, EM CHAPA 

22 (0,79MM) 

 A BASE DEVE TER FORMATO DE BANDEJA COM REBAIXO PARA O 

DIRECIONAMENTO DE QUALQUER LIQUIDO DERRAMADO NO 

INTERIOR DO GABINETE PARA O DRENO, COM VISTAS AO SEU 

ESCOAMENTO 

 PAINEL SUPERIOR EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM), PARA 

PROTECAO DO SISTEMA DE REFRIGERACAO E ELETRICO DO 
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EQUIPAMENTO, COM COMANDO AUTOMATIZADO, PROGRAMADOR, 

TERMOMETRO DIGITAL E CONTROLE DE TEMPERATURA  

 CONEXOES DE FIACAO COM BORNES DOTADOS DE PARAFUSOS 

PARA COMPRESSAO DOS FIOS 

 TODO O SISTEMA ELETRICO DEVE SER FIXADO AO GABINETE POR 

MEIO DE BRACADEIRAS  

 DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES (SISTEMA DE 

REFRIGERACAO) QUE PERMITAM A OTIMIZACAO NO CONSUMO DE 

ENERGIA DURANTE A SUA VIDA UTIL 

 DIMENSIONAMENTO DA FIACAO, PLUGUE E CONECTORES 

ELETRICOS COMPATIVEIS COM A CORRENTE DE OPERACAO 

 VOLTAGEM: 220V 

 CORDAO DE ALIMENTACAO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICACAO DA VOLTAGEM 

 CORDAO DE ALIMENTACAO COM, NO MINIMO, 2,0 M DE 

COMPRIMENTO 

 GARANTIA: MINIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO 

 FABRICANTE / CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTENCIA 

TECNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTENCIA, 

DURANTE O PERIODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PECAS COM 

DEFEITO. 

 

LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 2L - 

(LQ2):  

 LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM FUNCAO PULSAR 

 CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO 

 CAPACIDADE: COPO COM CAPACIDADE UTIL DE 2 LITROS 

 CARACTERISTICAS CONSTRUTIVAS: COPO REMOVIVEL, 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, EM PECA UNICA, SEM 

SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1MM 

 FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLASTICO INJETADO, EM COR 

CLARA  

 ALCAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, COM 

BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA 

EXTENSAO DE MODO A NAO HAVER RETENCAO DE RESIDUOS 

 FIXACAO DAS ALCAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E 

SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACUMULO DE RESIDUOS 

 TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MINIMA DE CHAPA DE 

0,6MM, COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA 

INTERNA 

 GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MINIMA DE CHAPA 

DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL 

PLASTICO INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE 
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POSICIONADO DE MODO A NAO HAVER ENTRADA DE LIQUIDOS NO 

GABINETE DO MOTOR 

 SAPATAS ANTIVIBRATORIAS EM MATERIAL ADERENTE 

 FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 

ELASTICO DE TRACAO DA FACA EM AÇO INOX 

 O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE 

FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A 

NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS 

 FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX 

 INTERRUPTOR LIGA / DESLIGA 

 INTERRUPTOR PARA PULSAR 

 MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP 

 DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO 

 VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTÁVEL 220V POR MEIO CHAVE 

COMUTADORA 

 INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA 

 CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200MM DE 

COMPRIMENTO 

MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: 

AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 

ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL 

 COPO, TAMPA, ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX AISI 304, COM 

ACABAMENTO BB N.7 DO LADO EXTERNO E 2B DO LADO INTERNO, 

CONFORME PADRÕES ASTM 

 FLANGE DO COPO, BASE E FLANGE DO GABINETE EM 

POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM COR CLARA 

 FACAS EM AÇO INOX AISI 420 TEMPERADO 

 EIXO, BUCHAS E PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX 

AISI 304 

 PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX AISI 304 

 FLANGE DE ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE 

FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304 

 O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 

REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - (MT): MULTIPROCESSADOR DE 

ALIMENTOS, COM LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO DOMÉSTICO. 

CAPACIDADE: TIGELA GRANDE APROX. 2 LITROS DE INGREDIENTES 

LÍQUIDOS OU 3 KG DE MASSA. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 

LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. TIGELA 
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EXTRAGRANDE, COM CAPACIDADE APROX. PARA 2 LITROS DE 

INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3KG DE MASSA. TAMPA DA TIGELA COM 

BOCAL LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 

INTEIRAS. COM 2 AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE 

PERMITA O CONTROLE PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO 

PROCESSAMENTO. SEGURANÇA: DETECÇÃO DE TAMPA E TIGELA E FREIO 

MECÂNICO DE 1,5S. CABO COM ARMAZENAMENTO INTEGRADO. BASE 

FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES (VENTOSA). MOTOR COM POTÊNCIA DE 

700W. VOLTAGEM: 220V. DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. OS ACESSÓRIOS DEVEM 

COMBINAR COM A COR DA VELOCIDADE E POSSIBILITAR A LIMPEZA EM 

LAVA LOUÇAS. ACESSÓRIOS:  BATEDOR PARA MISTURA DE MASSAS 

LEVES E PESADAS; 1 FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARNES, 

LEGUMES E VERDURAS; 2 DISCOS DE METAL PARA RALAR E PICAR EM 

PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS; LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM 

CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA MISTURAR, TRITURAR E MEXER 

INGREDIENTES VARIADOS; 1 DISCO EMULSIFICADOR PARA PREPARAR 

ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E MAIONESE. MATÉRIAS PRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 

FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 

ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. ESTRUTURA, PILÃO E BOTÃO DE 

VELOCIDADE FABRICADOS EM ABS. DISCO EMULSIFICADOR FABRICADO 

EM PP. PILÃO INTERNO, TIGELA COM TAMPA E LIQUIDIFICADOR 

FABRICADOS EM SAN. DISCOS E LÂMINAS DE CORTE FABRICADOS EM AÇO 

INOXIDÁVEL. O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER 

ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS 

PERFURANTES. 

 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L: 

 REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA 

DE REFRIGERAÇÃO “FROST FREE” 

 (DEGELO AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 410 LITROS 

 LARGURA MÁXIMA: 750 MM 

 GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS PORTAS (FREEZER E 

REFRIGERADOR) 

 REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA 

 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROST FREE” 

 GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS 

EM CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA 

 PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINEIS PLÁSTICOS 

MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS 

INTERNAS DESLIZANTES 
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 CONJUNTO DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE 

MATERIAL RESISTENTE 

 PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, 

REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS 

 GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO DE 

FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES 

 SISTEMA DE FECHAMENTO HERMETICO 

 BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE 

 DOBRADIÇAS METÁLICAS 

 SAPATAS NIVELADORAS 

 SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL 

 SISTEMA DE DEGELO “FROST FREE” 

 GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A 

 DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO 

 VOLTAGEM: 220V, CONFORME DEMANDA 

 CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM 

 GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 

DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO 

 O FABRICANTE / CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 

DEFEITO. 

 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - (RF1):  

 REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 PORTAS, CAPACIDADE 

ÚTIL MÍNIMA DE 1000 LITROS 

 MONOFÁSICO 220V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COMPRESSOR DE 

1/2 HP, SISTEMA DE TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, 

ATRAVÉS DE EVAPORADORES E CONDENSADORES COM SISTEMA 

DE AR FORÇADO (SISTEMA FROST FREE), DOTADO DE 8 

PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS 

 DIMENSÕES APROX (A X L X P): 180 X 125 X 75CM 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 

 GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM) 

 ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 55MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3 

 SAPATAS REGULÁVEIS CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E 

PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO 

QUE A BASE DO EQUIPAMENTO SE SITUE A APROX 150MM DO PISO 

 PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM 

CHAPA 22 (0,80 MM) 
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 ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 45MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3 

 VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO DAS PORTAS, 

CONSTITUÍDA DE GAVETA MAGNÉTICA SANFONADA 

 PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO INOX 

 TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO 

 BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS BATENTES DAS 

PORTAS PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL 

 SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE 

TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE TERMÔMETRO DIGITAL, 

COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL ACESSO 

 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO TÉRMICA 

CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO DE 1/2 HP, 

MONOFÁSICO 220V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COM SISTEMA DE 

AR FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO (SISTEMA “FROST FREE”) 

 O COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA PARTE SUPERIOR DO 

EQUIPAMENTO 

 O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO 

PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME 

PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 

99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000 

 O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR PREFERENCIALMENTE, 

BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL WARMING POTENTIAL” - POTENCIAL 

DE AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE QUIOTO 

DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05 

 8 PRATELEIRAS EM GRADE DE AÇO INOX, PERFIL DE SEÇÃO 

CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 1/4” 

 DISTÂNCIA MÁXIMA DE 25MM ENTRE ARAMES 

 AS PAREDES INTERNAS DO GABINETE DEVEM SER DOTADAS DE 

DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE POSSIBILITEM O AJUSTE DE 

ALTURA DAS PRATELEIRAS A CADA 70MM (+/- 10MM) 

 PISO INTERNO DO GABINETE REVESTIDO EM AÇO INOX, EM CHAPA 

22 (0,80MM)  

 A BASE DEVE TER FORMATO DE BANDEJA COM REBAIXO PARA O 

DIRECIONAMENTO DE QUALQUER LÍQUIDO DERRAMADO NO 

INTERIOR DO GABINETE PARA O DRENO, COM VISTAS AO SEU 

ESCOAMENTO 

 PAINEL SUPERIOR EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,75MM), PARA 

PROTEÇÃO DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO 

EQUIPAMENTO 

 DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO 
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 PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO 

INMETRO 

 CONEXÕES DE FIAÇÃO COM BORNES DOTADOS DE PARAFUSOS 

PARA COMPRESSÃO DOS FIOS 

 TODO O SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER FIXADO AO GABINETE POR 

MEIO DE BRAÇADEIRAS 

 INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) DO APARELHO 

 COMPRIMENTO MÍNIMO DO CORDÃO: 2,0M 

 O EQUIPAMENTO DEVE SER PROJETADO PARA A TEMPERATURA DE 

TRABALHO DE ATÉ + 8ºC 

 QUANDO SUBMETIDO A AMBIENTES DE ATÉ + 43ºC 

 DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES (SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO) QUE DO PONTO DE VISTA DE POTÊNCIA 

CONSUMIDA PERMITAM A OTIMIZAÇÃO NO CONSUMO DE ENERGIA 

DURANTE A SUA VIDA ÚTIL 

 MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: AS 

MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 

ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL 

 TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS COMPONENTES EM AÇO INOX 

DEVERÃO SER DE ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 

HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, 

SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCORIAS 

 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DO GABINETE, DO PISO E DAS 

PORTAS EM AÇO INOX AISI 304, ACABAMENTO BRILHANTE 

 PRATELEIRAS EM ARAME DE AÇO INOX AISI 304 

 PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX 

 PAINEL SUPERIOR PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 

E ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO EM AÇO INOX AISI 304 

 PONTEIRAS DAS SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 

 O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 

REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES 

 NO PRODUTO ACABADO, O FILME PLÁSTICO DE PROTEÇÃO DAS 

CHAPAS DE AÇO INOX DEVE PODER SER FACILMENTE REMOVIDO 

PELO USUÁRIO, SENDO IMPRESCINDÍVEL QUE NA MONTAGEM DO 

APARELHO O FILME SEJA PREVIAMENTE REMOVIDO:  

A) DE TODAS AS SUAS PARTES INTERNAS; 

B) DAS DOBRAS DAS PORTAS; 

C) DE QUALQUER OUTRA PARTE JUNTO A DOBRAS; 

D) SOB QUALQUER ELEMENTO SOBREPOSTO. 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1 - Justifica-se a realização da presente licitação para cumprimento do acordado na 

Emenda Parlamentar nº 41420005/2022. 

2.2 - Por tais motivos considera-se que esta contratação se enquadra nos pressupostos 

exigidos no Decreto nº 7.892, que regula a adoção do Sistema de Registro de Preços, 

tendo em vista que a aquisição se destina a atender proposta parlamentar. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES DO PRODUTO 

3.1 - O equipamento cotado deverá estar em conformidade com as normas de 

controle de qualidade e segurança estabelecidas pela ANVISA, INMETRO e demais 

órgãos reguladores da matéria.  

3.2 - Fica a licitante vencedora adjudicatária, independentemente de ser ou não o 

fabricante, responsável por efetuar a substituição do equipamento que apresentar 

prazo de validade vencido, defeitos de fabricação ou divergências com as 

especificações fornecidas no ato da entrega ao Município, sem qualquer ônus 

adicional. 

3.3 - O equipamento deverá possuir prazo de garantia contratual, complementar à 

garantia legal, não inferior a 12 (doze) meses contados da efetiva entrega do bem, 

que deverá vir acompanhado de termo de garantia ou outro documento equivalente, 

sob pena de recusa do seu recebimento. 

 

4. PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

4.2 - O equipamento deverá ser entregue diretamente à unidade administrativa 

requisitante ou outro local por ela designado, formalmente, em até 90 (noventa) dias, 

após o recebimento do pedido/ordem de compras, sob pena de serem aplicadas as sanções 

cabíveis. 

4.3 - A empresa poderá receber a ordem de compras por fax, e-mail ou através de 

recebimento direto. 

4.4 - Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações 

exigidas, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produto(s) 

imediatamente. 

 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
5.1 - A licitação deverá ser feita na modalidade de Pregão do tipo menor preço por item, 

conforme disposto no art. 4°, Inciso X, da Lei n° 10.520/2002. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora adjudicatária às dependências 

da unidade administrativa, para a entrega dos produtos. 

6.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos. 

6.3 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos. 
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6.4 - Solicitar a substituição dos produtos com defeitos ou especificações discrepantes às 

exigidas neste procedimento. 

6.5 - Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do servidor 

designado para esse fim. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: salários; seguros de acidente; taxas. Impostos e 

contribuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Poder Público. 

7.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Município quando 

nas suas dependências, porém sem qualquer vínculo empregatício com esta. 

7.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal e/ou das unidades administrativas. 

7.4 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto das unidades 

administrativas do Município, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que 

seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Município. 

7.5 - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens 

de propriedade do Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

funcionários durante a entrega do material. 

7.6 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus funcionários nas dependências da Prefeitura e/ou das unidades 

administrativas. 

7.7 - Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas e constantes da 

proposta de preços apresentada. 

7.8 - Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os produtos que forem considerados 

inadequados ou defeituosos pelo servidor responsável pelo seu recebimento. 

7.9 - Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos 

produtos fornecidos. 

7.10 - Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 

fornecimento dos produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

7.11 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 - O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado pelo Secretário 

Municipal ordenador da despesa, gestor do contrato ou outro servidor designado para 

substituí-lo, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

8.3 - No caso de gestor do contrato o mesmo deverá ser designado por meio de Portaria 

expedida pelo Gabinete da Prefeita; 
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8.4 - O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá 

observar, no mínimo, as seguintes determinações: 

a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro 

os resultados previstos neste Termo e no contrato. As decisões e providências que 

ultrapassarem a sua competência deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus 

superiores para a adoção das medidas pertinentes, que tomará as providências para que 

se aplique as sanções previstas na lei e no contrato, sob pena de responsabilidade solidária 

pelos danos causados por sua omissão; 

b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e 

acompanhamento do contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos 

para esse fim; 

c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao 

acompanhamento e fiscalização do contrato, especialmente, as ocorrências identificadas 

no exercício do seu mister; 

d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

solicitar à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à 

não solução de continuidade da prestação do serviço; 

e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;  

g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de 

Autorização de Despesa para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização 

prévia; 

h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 

responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de 

cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de 

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do 

Contrato em vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos 

demais documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 

l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 

m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 

Referência, devendo comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 

n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1 - O recebimento dos produtos deverá ser atestado formalmente pelo servidor 

designado pelo Gestor para esse fim. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento será efetuado à Contratada de acordo com a ordem cronológica de 

pagamentos em até 30 (trinta) dias, contados da data do atesto, conforme alínea “a” do 

inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e efetuado pelo setor 

financeiro, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), 

fazendo menção a este processo, o qual será pago através de através de cheque nominativo 

em favor da ADJUCATÁRIA, após a apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 

Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas à tesouraria através da secretaria municipal 

ordenadora da despesa, devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de 

Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com 

os prazos de validade devidamente atualizados, mediante protocolo de solicitação de 

cobrança no setor contábil devidamente numerada. 

10.2 - Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa 

deverá fornecer o nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. 

10.3 - O MSJS/RN fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da 

entrega e aceitação do material fornecido pela ADJUDICATÁRIA, durante o mês, estes 

não estiverem em ótimo estado de conservação e consumo, bem assim de acordo com as 

especificações estipuladas neste Edital; 

10.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

10.5 - No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções solicitadas, não 

respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

10.6 - Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da 

obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à 

execução do contrato ou a documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a 

unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a consequente exclusão 

da lista classificatória de credores. 

10.7 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização 

das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em 

que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamentos oponíveis à 

unidade administrativa contratante. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Por se tratar de Sistema de Registro de Preços não se exige a indicação da dotação 

orçamentária, conforme art. 7º, § 2º do Decreto nº 7.892/2013. 

 

12. DO PREÇO ESTIMADO 

12.1 - O valor total estimado para aquisição dos produtos pesquisados estará discriminado 

no referido procedimento licitatório; valor este levantado por meio de pesquisas 

realizadas junto ao mercado, pelo Município. 

 

13. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
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13.1 - Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das 

suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais 

e nominativas aplicáveis. 

 

     São João do Sabugi/RN, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

KAMILA SOUZA MORAIS 

Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO MSJS/RN nº 119/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº _____/2023 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.095.960/0 001-94, neste ato representado por ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO, 

brasileiro, solteiro, agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 150.***.***-72, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônico, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº _______/2023, Homologado em _______/______/_____, Processo 

Administrativo nº _________/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 

quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 6.367/2017 e com 

aplicação subsidiaria da Lei nº 8.666/93, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO ORGÃO GERENCIADOR E DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES 
1.1. A presente ATA tem como objeto o registro de preço para a aquisição de 

_____________________, durante a vigência do presente instrumento.  

1.1.1. O objeto deverá seguir as especificações, quantidades e condições de 

fornecimento constantes no Anexo I - Termo de Referência, que faz parte 

integrante do edital do Pregão Eletrônico nº _______. 

1.2.   O órgão gerenciador da presente Ata é a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, DOS 

QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR 

2.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se aos seguintes 

itens:  

CÓD DESCRIÇÃO UN QUAN

T 

V. 

UNIT 

TOTA

L 

      

      

      

      

 

2.1.1.  Os preços a serem pagos serão os vigentes na data da contratação, 

independente da data da entrega dos materiais. 

2.2. Os preços constantes no item 2.1. destta Ata estão sendo registrado em nome da 

Pessoa Juridica abaixo identificada: 

 

 1º Classificada 
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Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  

Cidade:  UF: CEP: 

Endereço eletrônico:  Tel.: 

Representante:  

CPF:  RG:  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, REVISÃO E CANCELAMENTO DA 

ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), a partir da sua assinatura, 

conforme estabelecido no art. 15, § 3º, inc. III, da Lei nº 8.666/93. 

3.1.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta ata.  

3.2.  O preço registrado poderá ser readequado em função da dinâmica do mercado, com 

elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

3.2.1. Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo, neste caso, ao 

Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor signatário para fins da redução dos preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado. 

3.2.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.2.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

3.2.3. O Fornecedor signatário poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao 

Órgão Gerenciador, por escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de 

documentos que comprovem, convincentemente, a ocorrência do desequilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 

8.666/93, sendo considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição 

de custos anexa a Ata de Registro de Preços. 

3.2.3.1. O Órgão Gerenciador que se manifestará sobre eles, após análise jurídica do 

pedido pela Procuradoria Geral do Município. Na hipótese de deferimento competirá ao 

Órgão Gerenciador providenciar as devidas alterações e providências necessárias para 

implementar os novos preços, que retroagirá a data do pedido de revisão ou do 

cumprimento das providências solicitadas. 

3.3. O Registro de Preços do signatário desta ata poderá ser cancelado de pleno direito 

nas seguintes situações: 

3.3.1. Por iniciativa do órgão gerenciador desta ata: 
3.3.1.1. Se o signatário não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

3.3.1.2. Se o signatário não firmar contrato decorrente desta ata ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

3.3.1.3. Se ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 

contrato decorrente desta ata; 
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3.3.1.4. Se o signatário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

3.3.1.5. Se o signatário der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 

desta ata, por um dos motivos discriminados no art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

3.3.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas 

pela Administração; 

3.3.1.7. Se o fornecedor sofrer sanção prevista art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 

8.666/1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.3.2. Por iniciativa do fornecedor signatário: 
3.3.2.1. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, entregue ao órgão 

gerenciador no mínimo 30 (trinta) dias antes do pedido de fornecimento, comprovando 

estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem a esta ata, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista no instrumento 

convocatório, nesta ata, bem como de eventual ressarcimento por perdas e danos; 

3.3.2.2. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, antes de receber a 

autorização de fornecimento, ordem de serviço ou documento análogo, caso o preço de 

mercado se torne superior ao registrado e a negociação com o órgão gerenciador seja 

frustrada, hipótese em que deverá anexar comprovantes ao requerimento, tais como notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, entre outros; 

3.3.2.3. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, comprovando a ocorrência 

de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que tenha tornado 

impossível o cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a 

esta ata. 

3.4. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

3.5. Ocorrendo o cancelamento do registro na forma dos subitens 3.3.1.4 e 3.3.2.2, o 

fornecedor signatário desta ata ficará exonerado da aplicação de qualquer penalidade. 

3.6. Em caso de assinatura de contrato as regras de validade, revisão, rescisão dentre 

outras, serão analisadas â luz da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES, DA EXPECTATIVA 

DE FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS E DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Dos Direitos e Obrigações:  

4.1.1. Do órgão gerenciador e das unidades participantes: 

4.1.1.1.  Administrar a presente ata, devendo, para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento das prestações realizadas;  

4.1.1.2. Cuidar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas pelos 

signatários todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  

4.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de 

Preços;  

4.1.1.4. Autorizar, quando for o caso, as solicitações de adesão à ARP dos órgãos 

não participantes, procedendo ao atendimento das demandas, quando for possível;  
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4.1.1.5.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor signatário no valor total 

correspondente ao objeto solicitado, quando for o caso, e  

4.1.1.6. Efetuar o pagamento referente ao objeto do contrato decorrente desta ata.  

4.1.2. Do Fornecedor signatário:  
4.1.2.1. Contratar com o órgão gerenciador e, quando for o caso, com os órgãos 

participantes, no período de vigência desta ata, bem como executar o objeto 

registrado durante a vigência contratual em conformidade com o Edital do Pregão 

Eletrônico – Registro de Preços nº _____/2023 e o Termo de Referência (Anexo 

I);  

4.1.2.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo órgão gerenciador e, quando for o caso, por 

órgãos participantes, referentes ao cumprimento das obrigações assumidas nesta 

ata;  

4.1.2.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta ata, à medida que 

forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) 

documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas;  

4.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e, quando 

for o caso, aos órgãos participantes, bem como a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 

na presente ata;  

4.1.2.5. Cumprir as obrigações e os prazos previstos nesta ata e no Edital do 

Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº _____/2023 e o Termo de Referência 

(Anexo I).  

4.2. Da expectativa de fornecimento dos itens registrados e da contratação: 

4.2.1.  A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir 

os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a 

todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes 

durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados no item 2.1 desta Ata.  

4.2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

4.2.1.1. O direito de preferência dos fornecedores signatários de que trata o 

subitem anterior poderá ser exercido quando, feita a opção pela aquisição 

do objeto por outro meio legalmente permitido, o preço da contratação for 

igual ou superior àquele que se encontra registrado nesta ata. 

4.2.2.   As aquisições decorrentes desta Ata serão formalizadas Termo de Contrato e/ou 

outros instrumentos hábeis, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/03. 

4.2.2.1. Os contratos ou instrumentos substitutivos decorrentes da utilização desta 

Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a 

que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto 

nº 7.892/13.  
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4.2.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, prazo e condições para pagamento, penalidades e demais 

condições encontra-se definidos no Termo de Referência (Anexo I) e no próprio Edital.  

4.2.3.1. Em havendo instrumento contratual as regras contidas no item acima se 

estenderão aos contratos formulados nos termos da Lei nº 8.666/93, quando 

aplicáveis. 

4.2.4. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão 

Gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços poderá ensejar· aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.  

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem, de 

modo injustificado, o compromisso assumido, nos termos do art. 49, §1º do 

Decreto nº 10.024/19. 

5.2.   É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caber· ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

5.2.1. No âmbito do Município de São João do Sabugi/RN (administração direta) 

em razão da estrutura administrativa limitada, a apuração do descumprimento da 

Ata de Registro de Preços, será processada pelo órgão gerenciador mesmo que se 

trate de descumprimento em relação a unidade administrativa participante.  

5.2.1.1. A unidade administrativa participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciado qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 

7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

5.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

5.3.1.    As multas serão descontadas do pagamento devido ou inscritas como 

dívida ativa sujeitas à cobrança executiva. 

5.4.    São aplicáveis a presente licitação, inclusive, as sanções penais estabelecidas na 

Lei Federal nº 8.666/93, bem como as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1.  Ficam vinculados a esta Ata de RP, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão 

nº ____/2023, seus anexos, bem como, a proposta apresentada e atualizada pelo 

Fornecedor signatário independentemente de sua transcrição. 

6.2. A presente ata será disponibilizada para consulta no link 

https://saojoaodosabugi.rn.gov.br/  e somente terá eficácia após publicação do respectivo 

extrato no Informe Municipal. 
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6.2.1. Os interessados em consultar os autos do processo licitatório que deu 

origem a esta ata poderão solicitar, na forma da Lei nº 12.527/2011.  

6.2.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, esta ata terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições nela estabelecidas. 

6.2.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio da lavratura de Termo Aditivo da presente ata, os quais deverão ser 

publicados nos moldes estabelecidos no subitem 6.2. 

6.3. Qualquer cidadão, nos termos, dentro do prazo de vigência desta ata, pode impugnar 

os preços nela registrados ou apontar qualquer irregularidade em contratação dela 

decorrente por meio de petição dirigida à Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas, acompanhada de fundamentação do alegado e instruído de eventuais provas 

que se fizerem necessárias. 

6.4. Os casos omissos serão decididos com fundamento no art. 2º do Decreto Federal nº 

10.024, de 2019, e, no que couber, pelas normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 

6.5.  É competente o foro da Comarca de São João do Sabugi/RN para dirimir quaisquer 

questões oriundas desta ata. 

         E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente 

termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai firmado 

pelas partes na presença das testemunhas abaixo. 

 

São João do Sabugi/RN,          de                    de  2023. 

 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

 

  
 

Testemunhas:   

1. 2. 

 _________________________  ___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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PROCESSO MSJS/RN nº 119/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN E A 

EMPRESA ________________________________________ 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, inscrito no CNPJ 

sob o nº 08.095.960/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

ANIBAL PEREIRA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, agrônomo, inscrito no CPF sob o 

nº 150.***.***-72 

CONTRATADA: [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [inserir numeração], 

com sede em [inserir endereço], neste ato representada por [inserir nome do representante 

legal], portador do RG nº [inserir numeração] e inscrito(a) no CPF sob o nº [inserir 

numeração], residente e domiciliado(a) na [inserir endereço] 

com fundamento na Lei nº 10.520/2002 e decretos federais nºs 7.892/2013  e 10.024/2019 

e Decreto Municipal nº 6.376/2017, e ainda no teor da Ata de Registro de Preços nº 

______/2023 assinada em ______/____/____ decorrente do Pregão Eletrônico nº 

__________, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às 

disposições previstas na Lei Federal nº 8.666/93 pro força do que dispõe o art. 15 do 

Decreto nº 7.892, de 2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante 

as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de ................................., cujas 

características, especificações e quantidades encontram descritas no Anexo I - Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico nº _____/2023.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A vigência do presente Contrato é 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado observando as regras do art. 57, I, da Lei nº 8.666/1993. 

1.3.1. A assinatura do presente contrato fica condicionado a vigência da Ata de 

Registro de Preços nº _____/2023, conforme estabelece o § 4º do art. 12 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

 

2. CLÁSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO, DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ _________________________________, 

conforme preços registrados na Ata de Registro de Preços nº _____/______, assinada em 

______/_____/_____ e publicada em _____/_____/____. 

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(ões)  

orçamentária(s)  própria(s) prevista(s) para o exercício de 20___, na(s)  classificação(ões) 

abaixo: 
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Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI: 

2.3. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere o presente contrato será 

realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, até o 30º 

(trigésimo) dia do mês subsequente em que foi efetuado o fornecimento, mediante 

apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas/faturas devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato, seguindo os procedimentos estabelecidos no Termo de Referência - 

Anexo I e no Edital.  

2.4.  Conforme estabelecido no Termo de Referência, o reajustamento dos preços dos 

combustíveis somente serão repassados à contratante aqueles oficialmente autorizados 

pela ANP e após levantamento e divulgação oficial dos preços, devidamente solicitados 

e justificados pela contratada. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA 

FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 
3.1.  A entrega dos produtos será realizada na forma estabelecida no Termo de Referência 

(Anexo I) do edital da licitação que originou a presente contratação e que faz parte 

integrante do mesmo para todos os fins. 

3.1.1. A execução das entregas objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Segunda. 

3.2. A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente 

designado para tal finalidade, a quem competirá observar os procedimentos necessários 

ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 

I), observando ainda as regras da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do art. 73, da Lei Federal 

n° 8.666/1993 e demais normas municipais pertinentes, quando houver. 

3.3.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo I), verificadas posteriormente. 

 

4. CLÁSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Obrigações da Contratada: 

4.1.1. Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste Termo de Referência a partir da solicitação através de 

ordem de compra/requisição do Setor solicitante.  

4.1.1.1. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa 

contratada dará início, de forma imediata, a execução/entrega dos produtos 

solicitados. 
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4.1.1.2. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para o 

abastecimento dos veículos acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do 

Edital, ficando a Contratada sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.  

4.1.1.3. A empresa deverá comunicar à Administração, imediatamente, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento da obrigação, com a devida 

comprovação, sob pena de responsabilidade. 

4.1.2. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

4.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

4.1.3.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, de forma imediata, o defeito detectado.  

4.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação.  

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, podendo subcontratar o fornecimento dos produtos em percentual 

não superior a 50% (cinquenta por cento) do contrato, desde que devidamente autorizado 

pela administração municipal;  

4.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.8. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;  

4.2. Obrigações da Contratante: 

4.2.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto da 

contratação e efetuar o pagamento a contratada, observando os prazos preestabelecidos, 

bem como controlar o estrito cumprimento das obrigações contratuais; 

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços 

a serem desenvolvidos pela contratada;  

4.2.3. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

4.2.4. Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso;  

4.2.5. Notificar a contratada por qualquer descumprimento das obrigações assumidas;  

4.2.6. Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 

4.2.7. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na prestação;  

4.2.8. Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas 

pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
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5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

5.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

5.1.2. Multa: 

5.1.2.1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

5.1.2.2. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

5.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

5.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

do Município, pelo prazo de até cinco anos. 

5.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

5.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 5.2.4 também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

5.3. As sanções previstas nos subitens 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

5.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/ 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

5.4.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

5.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

5.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

5.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 

5.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

5.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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5.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO 
6.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, podendo 

ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1. À CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou o 

acréscimo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mantidas 

as demais disposições contratuais. 

6.2.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

6.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

6.2.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

6.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

6.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

6.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.4.3. Indenizações e multas. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DSIPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que 

tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 

gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto 

aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

7.2.  A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.3.  Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais o 

Processo Administrativo nº ______/2023, independentemente de transcrição. 

7.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/1993, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), normas e princípios gerais dos 

contratos. 

7.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Informe Municipal, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993. 

mailto:licitacoes.sjs@gmail.com


 

 

Av. Honorio Maciel, 87, Centro, São J. do Sabugi – CEP: 59310-000 

Fone: (84) 3425-2208 – email: licitacoes.sjs@gmail.com 

CNPJ: 08.095.960/0001-94 

 

7.6. É competente o foro da Comarca de São João do Sabugi/RN para dirimir quaisquer 

questões oriundas desta ata. 

São João do Sabugi/RN,          de                    de  2023. 

 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

 

  
 

Testemunhas:   

1. 2. 

 _________________________  ___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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